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co\cEDE voçÃo DE APLAUSoS

O Presidente da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas ahibuiçÔes

legais,decreta:

Artigo 10. Fica concedido o Título de moção de aplausos ao llmo. REINALDO

MARCELO MATOZINHOS.

Artigo 20. O Título de que se trata deste Decreto, será entregue ao agraciado em

reunião solene da Câmara Municipal.

Artigo 30. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
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Câmara Municipal de Congonhas, 07 de novembro de 2022.


